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MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA - LEI N.º 14.133/21
AQUISIÇÃO - LICITAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Da definição do objeto 

1.1.1. Aquisição de materiais, instrumentos e equipamentos de proteção individual
destinados ao atendimento das atividades de campo e laboratoriais do Setor de
Vigilância Ambiental  em Saúde, para atender as necessidades da Administração
Pública  Municipal,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas
neste instrumento. 

1.1.2. A descrição do(s) item(ns) e a(s) quantidade(s) de aquisição encontram-se no
Anexo I deste Termo de Referência.

1.1.3.  O Estudo Técnico Preliminar  é  um documento  preparatório  ao Termo de
Referência,  sendo  que  na  ocorrência  de  alguma  divergência  entre  ambos,
prevalecerá o disposto neste Termo de Referência. 

1.2. Da estimativa do valor da contratação e preço(s) máximo(s)

1.2.1.  O  custo  estimado  da  contratação,  bem  como  o(s)  preço(s)  máximo(s)
unitário(s) e do(s) grupo(s), quando for o caso, consta(m) no Anexo I deste Termo
de Referência.

1.3. Da classificação do objeto

1.3.1.  O objeto  desta  contratação  não  se  enquadra  como  sendo  bem de  luxo,
conforme Decreto Municipal n.º 22.245/22.

1.3.2.  O objeto desta contratação se enquadra na descrição de  bens e serviços
comuns,  aqueles  cujos  padrões  de  desempenho  e  qualidade  podem  ser
objetivamente definidos por edital, por meio de especificações usuais do mercado
conforme o  disposto no  art.  6º,  XIII,  da Lei  n.º  14.133/21 e no Estudo Técnico
Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

1.4. Da vigência da contratação
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1.4.1. A contratação entrará em vigor na data de publicação da nota de empenho,
da  autorização de compra ou de outro instrumento  hábil no Portal  Nacional  de
Contratações Públicas – PNCP e vigerá por 90 (noventa) dias consecutivos.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação e a descrição da necessidade da contratação encontram-se
pormenorizadas em tópicos específicos do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste
Termo de Referência.

3.  DA  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO TODO O
CICLO DE VIDA E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

3.1. A descrição da solução  como um todo  encontra-se pormenorizada  em tópico
específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizados em tópico específico
do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

5. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

5.1. Os  critérios  de  sustentabilidade  encontram-se  pormenorizados  no  tópico
Descrição  dos  Requisitos  da  Contratação  do  Estudo  Técnico  Preliminar,  apêndice
deste Termo de Referência.

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

6.1. Do prazo de entrega

6.1.1.  O(s)  prazo(s)  de  entrega  do  objeto  deverá(ão)  atender  aos  seguintes
critérios:

a)  para  todos  os  itens  não  poderá  ser  superior  a  15 (quinze) dias
consecutivos,  contados  após  a  data  de  recebimento  da  nota  de  empenho,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, mediante aprovação da(s)
prova(s), se for o caso, podendo ser enviadas por correio eletrônico (e-mail).
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6.1.1.1.  Caso  não  seja  possível  entregar  o  objeto  na  data  assinalada,  a
CONTRATADA deverá  comunicar  o  CONTRATANTE  das  razões  respectivas,
com pelo menos 5 (cinco) dias consecutivos de antecedência, para que qualquer
pleito  de  prorrogação  de  prazo  seja  analisado  pela  Secretaria  requisitante,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6.2. Do local de entrega

6.2.1. O(s) local(is) de entrega do objeto será(ão):

a) Secretaria Municipal da Saúde, no Setor Almoxarifado, Rua Alexandre de
Antoni,  2661,  Bairro  Universitário.  Caxias  do  Sul.  fone  (54)  3901.1380,  com
Maurício, no  horário das 8 h às 12 h e das 13 h 30 min às 16 h 30 min, de
segunda a sexta-feira, em dias úteis.

6.2.1.1. Além da(s) entrega(s) no(s) local(is) designado(s) pelo CONTRATANTE
deverá a  CONTRATADA, também,  descarregar,  armazenar  (quando o  objeto
exigir), instalar e montar (caso esteja previsto no objeto), o objeto no(s) local(is)
indicado(s)  por  servidor,  comprometendo-se,  ainda,  integralmente,  com
eventuais danos causados a estes.

6.3. Das condições de entrega

6.3.1. Será avaliado o acondicionamento do objeto no momento da entrega. Desta
forma, embalagens violadas, itens manchados, sujos, enferrujados, danificados ou
com aparência duvidosa, não serão aceitos.

6.3.2. O número do empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil
deverá vir  indicado em cada nota fiscal.  Não serão aceitas entregas cujo objeto
e/ou nota fiscal não estejam rigorosamente de acordo com o empenho, autorização
de compra ou outro instrumento hábil.

6.3.3.  Toda e  qualquer  entrega de objeto  fora  do estabelecido neste  Termo de
Referência será, imediatamente, notificada a CONTRATADA que ficará obrigada a
substituí-lo no  prazo  estipulado  pelo  fiscal  do  contrato,  ficando  entendido  que
correrá por sua conta e risco tal substituição, sujeitando-se, também, às sanções
previstas neste Termo de Referência.

6.3.3.1. A CONTRATADA deverá recolher o objeto entregue em desacordo com o
licitado,  no  prazo  de até  30  (trinta)  dias  consecutivos  após a  notificação do
CONTRATANTE.  Após  este  prazo,  não  ocorrendo  a  remoção  do  objeto,  o
CONTRATANTE poderá destinar o objeto para descarte ou doação.

6.3.4. O mero recebimento do objeto não caracteriza a aceitação do mesmo.
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6.3.5. Caso, no momento da conferência, sejam identificadas divergências, toda a
carga  será  devolvida,  sendo  necessário  novo  agendamento  para  entrega,  de
acordo com a disponibilidade de horários do almoxarifado.

6.3.6.  Não haverá isenção de multa em caso de reagendamento por motivo de
inconsistências de entrega.

6.3.7. Os itens deverão estar compatíveis com as normas da ABNT (Associação
Brasileira de Normas Técnicas), quando aplicável.

6.3.8.  O objeto deverá estar segregado por item e entregue em sua embalagem
original,  rotulada  pelo  fabricante,  contendo,  no  mínimo,  os  seguintes  dados:
identificação  do  objeto,  marca,  código  de  barras  impresso  na  embalagem  e
capacidade de empilhamento. Deverá conter,  ainda, etiqueta de identificação da
CONTRATADA, incluindo razão social, CNPJ, data de entrega, endereço e telefone
de contato, quando for o caso.

6.3.9. Deverá estar impressa na embalagem, de forma visível e de fácil leitura, a
marca  do  material  e  da  empresa  fabricante,  além  do  número  de  unidades  e
dimensões, quando for o caso.

6.4. Do prazo de validade

6.4.1. Esta exigência não se aplica a esta contratação.

6.5. Da substituição do objeto

6.5.1.  A CONTRATADA deverá entregar o objeto nas apresentações exatamente
iguais aquelas constantes na nota de  empenho, autorização de compra ou outro
instrumento  hábil,  quando for  o caso,  enviado pela  Secretaria  requisitante.  Não
serão  aceitos  itens  com apresentação  diferente  daquela  constante  na  proposta
vencedora,  exceto quando houver fato superveniente e desde que atendidas as
seguintes condições:

a)  o pedido de substituição deverá ser protocolado na  Secretaria Requisitante,
acompanhado da comprovação da impossibilidade de entregar o item com a
apresentação exatamente igual à ofertada na proposta vencedora previamente
aceita,  assim  como  a  indicação  da  nova apresentação, acompanhada  dos
documentos exigidos na habilitação;

b) a nova  apresentação deverá atender a todas as exigências deste Termo de
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Referência e,  se for o caso,  obter parecer favorável da amostra emitido pela
Secretaria requisitante de acordo com os critérios de avaliação estabelecidos
neste Termo de Referência.

6.5.1.1.  O preço ofertado não será alterado nas substituições da apresentação
do item ofertado.

6.5.1.2. Por apresentação entende-se  os meios pelos quais se individualiza o
item e tenham sido solicitados no momento do preenchimento da proposta, tais
como: marca,  fabricante,  modelo,  abatedouro,  frigorífico,  fornecedor,  n.º  do
Registro na Anvisa, Certificado de Aprovação – CA, entre outros.

6.6. Da documentação necessária na entrega do objeto

6.6.1. Esta exigência não se aplica a esta contratação.

6.7. Da garantia contratual

6.7.1.  O período de garantia  é aquele  estabelecido na Lei  n.º  8.078,  de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

7. DA SUBCONTRATAÇÃO E DO CONSÓRCIO

7.1. É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto da licitação.

7.2. É vedada a participação de empresas reunidas em consórcio para o objeto da
licitação.

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. Para  o  recebimento  do  objeto  desta  licitação,  o  CONTRATANTE designa  os
servidores nomeados pela Portaria vigente, que farão o recebimento nos termos do
artigo 140, II, "a" e "b", da Lei n.º 14.133/21, da seguinte forma:

a) provisoriamente,  em até  5 (cinco) dias consecutivos  a contar da entrega do
objeto, para efeito de posterior verificação da conformidade com o solicitado na
contratação;

b) definitivamente, com a emissão do respectivo termo de recebimento, após a
verificação da qualidade, características e quantidades  do objeto e consequente
aceitação,  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias  consecutivos  contados  após  o
recebimento provisório.
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b.1) na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se
o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

8.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
CONTRATADA pelos  prejuízos  resultantes  da  incorreta  execução  das  obrigações
decorrentes da presente aquisição.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1. Compete ao CONTRATANTE:

9.1.1. receber,  fiscalizar,  orientar,  contestar,  dirimir  dúvidas  emergentes  da
execução do objeto adquirido;

9.1.2. receber  o  objeto  e  lavrar  termo  de  recebimento  provisório.  Se  o  objeto
contratado  não  estiver  de  acordo  com  as  especificações  do  CONTRATANTE,
rejeitá-lo,  no todo ou em parte.  Do contrário,  após a análise de compatibilidade
entre o adquirido e o efetivamente entregue, será lavrado o termo de recebimento
definitivo;

9.1.2.1. comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades  verificadas  no  objeto  entregue,  para  que  seja  substituído,
reparado ou corrigido;

9.1.3. efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente à aquisição
do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência.

9.2. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1.  A CONTRATADA cumprirá todas  as  obrigações  constantes  no  Termo  de
Referência, seus Anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

10.1.1. proceder à entrega  do objeto  no prazo e local fixados,  acompanhado da
respectiva nota fiscal;

10.1.2. considerar os preços propostos completos e suficientes para aquisição do
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objeto,  sendo  desconsiderada  qualquer  reivindicação  de  pagamento  adicional
devido a erro ou à má interpretação de parte da CONTRATADA;

10.1.3. arcar com os encargos previdenciários, fiscais (ICMS e outros), comerciais,
trabalhistas,  tributários,  itens,  embalagens,  tarifas,  fretes,  seguros,  descarga,
transporte, material, responsabilidade civil e outros resultantes da aquisição, bem
como os riscos atinentes à atividade, inclusive quaisquer despesas que venham a
incidir sobre os itens licitados;

10.1.3.1. entende-se por encargos os tributos (impostos, taxas), contribuições
fiscais e parafiscais, os instituídos por leis sociais, emolumentos, fornecimento
de  mão  de  obra  especializada,  administração,  lucros,  equipamentos  e
ferramental,  transporte  de  material  e  de  pessoal,  estada,  hospedagem,
alimentação e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada
neste Termo de Referência;

10.1.4. indenizar terceiros e ao CONTRATANTE os possíveis prejuízos ou danos,
decorrentes de dolo ou culpa, durante a contratação, em conformidade com o artigo
120 da Lei n.º 14.133/21;

10.1.5. arcar com todas as despesas necessárias ao objeto licitado;

10.1.6. entregar o objeto em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

10.1.7. substituir  o  objeto  avariado  no  prazo  estabelecido  neste  Termo  de
Referência, ou não sendo possível, indenizar o valor correspondente acrescido de
perdas e danos, mediante toda e qualquer impugnação feita pelo CONTRATANTE;

10.1.8. prestar informações sobre a utilização do objeto;

10.1.9. manter  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na
licitação,  durante  o  prazo  de  entrega  do  objeto,  e  em compatibilidade  com  as
obrigações assumidas;

10.1.10. responder  pela  qualidade,  quantidade,  validade,  segurança  e  demais
características do objeto, bem como a observação às normas técnicas;

10.1.11. não subcontratar  o  objeto,  salvo  esteja expressamente  permitido  neste
Termo de Referência;

10.1.12. prestar a garantia legal nos termos da Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de
1990 (Código de Defesa do Consumidor);

10.1.13. cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em
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outras  normas  específicas,  para  pessoa  com  deficiência,  para  reabilitado  da
Previdência Social e para aprendiz;

10.1.14.  informar ao setor financeiro da Secretaria requisitante, durante o período
de entrega, qualquer alteração de endereço, telefone, correio eletrônico (e-mail) ou
outros dados.

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11.1. A obrigação decorrente desta licitação deverá ser  executada fielmente pelas
partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n.º 14.133/21, e
cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n.º
14.133/21, art. 115, caput).

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da entrega do
objeto, o prazo poderá ser prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei  n.º  14.133/21,  art.  115,
§ 5.º).

11.3. A execução das obrigações decorrentes desta licitação deverá ser acompanhada
e fiscalizada pelo(s)  fiscal(is)  do contrato,  ou pelos respectivos substitutos (Lei  n.º
14.133/21, art. 117, caput).

11.3.1. O  fiscal  do  contrato  anotará  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências
relacionadas à execução das obrigações decorrentes desta licitação, determinando
o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados
(Lei n.º 14.133/21, art. 117, § 1.º).

11.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a
adoção  das  medidas  convenientes,  a  situação  que  demandar  decisão  ou
providência que ultrapasse sua competência (Lei n.º 14.133/21, art. 117, § 2.º).

11.4. A  CONTRATADA será  obrigada  a  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou
substituir,  a  suas  expensas,  no  total  ou  em  parte,  o  objeto  licitado  em  que  se
verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  de  sua  execução  ou  de
materiais nela empregados (Lei n.º 14.133/21, art. 119).

11.5. A  CONTRATADA  será  responsável  pelos  danos  causados  diretamente  à
Administração ou a terceiros em razão da execução das obrigações desta licitação, e
não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo CONTRATANTE (Lei n.º 14.133/21, art. 120).
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11.6. Somente  a  CONTRATADA  será  responsável  pelos  encargos  trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução da contratação (Lei n.º
14.133/21, art. 121, caput).

11.6.1. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu
pagamento e não poderá onerar o objeto licitado (Lei n.º 14.133/21, art. 121, § 1.º).

11.7. As  comunicações  entre  o  órgão  ou  entidade  e  a  CONTRATADA devem ser
realizadas  por  escrito  sempre  que  o  ato  exigir  tal  formalidade,  admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44,
§ 2.º).

11.8.  O  CONTRATANTE  poderá  convocar  representante  da  CONTRATADA para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato (Decreto Municipal n.º
21.763/21).

12. DO PAGAMENTO 

12.1.  O pagamento será efetuado  mediante a entrega do objeto,  acompanhado da
respectiva nota fiscal,  até o 40.º  dia consecutivo, após o ateste realizado pela
Comissão designada pelo  CONTRATANTE por meio de Portaria. A data do referido
ateste  será  a  mesma  informada  na  emissão/inclusão  do  Termo  de  Recebimento
Definitivo.

12.2. A CONTRATADA deverá emitir documento fiscal eletrônico em conformidade
com  a  legislação  tributária,  nos  termos  do  Decreto  n.°  37.699/97,  sob  pena  de
devolução para que haja o acerto do faturamento.

12.2.1.  Na hipótese de existência de erros na nota fiscal de cobrança e/ou outra
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento será interrompido
e ficará pendente até que a CONTRATADA adote as medidas saneadoras, voltando
a  correr  na  sua  íntegra  após  a  CONTRATADA  ter  solucionado  o  problema,
seguindo  a  legislação  vigente  quanto  à  ordem  cronológica  de  pagamentos  do
CONTRATANTE.

12.3. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções
normativas vigentes.

12.4. A retenção do tributo de que trata a Instrução Normativa RFB n.º 1.234/2012 não
será efetuada caso a CONTRATADA apresente,  na entrega da nota de empenho,
declaração  de  que  é  regularmente  inscrita  no  Regime  Especial  Unificado  de
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas
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de Pequeno Porte – Simples Nacional, conforme exigido no inciso XI do artigo 4º e
modelo  constante  no  anexo  IV  da  IN  n.º  1.234/2021,  devendo  ser  atualizada
anualmente pela CONTRATADA.

12.4.1.  Enquanto o CONTRATANTE não possuir convênio firmado com a Receita
Federal do Brasil nos termos da portaria SRF n.º 1.454/2004 referente à retenção
dos tributos disciplinados no artigo 1º da IN SRF n.º 475/2004, as notas fiscais não
devem ser faturadas com a retenção de PIS, COFINS e CSLL.

12.5.  Quando os recursos para  execução do objeto forem oriundos de convênios,
contratos de repasse e financiamentos, os pagamentos ficarão condicionados também
ao repasse dos recursos pelo respectivo órgão concedente.

12.6. A atualização financeira dos valores a serem pagos terá como base a variação
do Índice  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo  –  IPCA,  apurado  pelo  Instituto
Brasileiro  de  Geografia  –  IBGE, contados  desde  a  data  final  do  período  de
adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento.

12.7.  Para  fins  de  pagamento,  a  CONTRATADA,  após  a  homologação,  deverá
informar ao Setor Financeiro da Secretaria requisitante o banco, o n.º da agência e o
n.º  da  conta,  na  qual  será  realizado  o  depósito  correspondente.  A referida  conta
deverá estar em nome da CONTRATADA. Não serão realizados pagamentos por meio
de boleto bancário.

12.8. Para  fins  de  adjudicação,  homologação  e  empenho,  o  preço  do  item/grupo
poderá sofrer, automaticamente, uma pequena variação  para menos,  resultante da
necessidade de serem obtidos valores unitários com até duas casas decimais, sendo
que serão desconsideradas todas as casas posteriores à segunda.

12.9. Será emitida nota de  empenho, autorização de compra ou outro instrumento
hábil em substituição ao contrato, nos termos do artigo 95, da Lei n.º 14.133/21, por se
tratar de fornecimento não-contínuo e os itens possuem prazo de entrega imediata,
integral e dos quais não resultam em obrigações futuras.

13. DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de  12
(doze) meses contados do mês de referência do orçamento em 14/05/2026.

13.2. Após o intervalo de 12 (doze) meses, os preços iniciais poderão ser reajustados,
mediante a aplicação, pelo  CONTRATANTE, do  Índice de  Preços ao Consumidor
Amplo  –  IPCA,  apurado  pelo  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  –  IBGE,
exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e  concluídas  após  a  ocorrência  da
anualidade.
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13.2.1. O  reajuste  deverá  ser  pleiteado,  protocolizando-o  na  Superintendência
Financeira, de Compras e de Licitações  do Município, até o término da contratação
ou  até  a  data  da  prorrogação  subsequente,  sendo  que,  se  não  for  de  forma
tempestiva, haverá a preclusão do direito ao reajuste.

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 12 (doze) meses
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

13.4. No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do(s)  índice(s)  de  reajustamento,  o
CONTRATANTE pagará ao fornecedor a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).

13.5. Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

13.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s),  será(ão) adotado(s),  em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.

13.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro deverão ser pleiteados junto a
Secretaria Gestora do contrato, devidamente instruídos na forma da IN 02-2022, por
meio  do  formulário  disponibilizado  no  endereço
https://caxias.rs.gov.br/servicos/administracao-tecnologia-e-inovacao/central-de-
licitacoes-cenlic/area-do-fornecedor/procedimento-para-solicitar-reequilibrio-
economico-financeiro/contratos-em-geral-exceto-insumos-asfalticos  ,   contendo,  no
mínimo,  os seguintes  documentos:  a)  os itens contratualizados que são objeto  da
solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro; b) novo valor proposto para cada item
individualmente;  c)  justificativa  que  comprove  o  fato  imprevisível  nos  termos  da
legislação; d) documentos comprobatórios do fato imprevisível. II  - Notas fiscais de
compra na data da licitação de todos os itens objeto do pedido de reequilíbrio; III -
Notas fiscais atualizadas na data da solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro
que comprovem a oscilação de preços dos itens mencionados acima.

13.9. A análise  do  pedido  deverá  ser  concluída  em  até  90  dias,  após  a  entrega
completa dos requisitos para avaliação e seguirá rigorosamente o cálculo de avaliação
disponibilizado  no  endereço  citado  no  item  acima,  o  qual  deverá  garantir  a
preservação da proposta inicial, bem como a preservação do desconto global ofertado
originalmente.
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13.10. No caso de objetos que utilizem insumos asfálticos, a solicitação deverá seguir
ainda as diretrizes do Decreto Municipal 22.177, de 19 de agosto de 2022.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

14.1. Não haverá a exigência da garantia de execução contratual.

15. DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
– LEI N. 13.709/2018 (LGPD)

15.1. A CONTRATADA fica obrigada a:

a) cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);

b) cumprir com o estabelecido pelo CONTRATANTE para o tratamento de dados e
dentro das finalidades necessárias ao cumprimento do objeto adquirido;

c) guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem confiados
por  força  da  execução  da  presente  contratação,  estendendo  tal  obrigação  a
eventuais  empregados,  assumindo  a  responsabilidade  e  as  consequências
advindas da sua divulgação não autorizada ou utilização indevida, inclusive cível e
penal;

d) não utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa;

e)  notificar o  CONTRATANTE em caso de vazamento de dados que conduza à
destruição, perda, alteração ou divulgação não autorizada de dados, por escrito, no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro)  horas contadas da descoberta da referida
violação;

f)  fornecer informações úteis ao  CONTRATANTE sobre a natureza e âmbito dos
Dados  Pessoais  possivelmente  afetados  e  as  medidas  corretivas  tomadas  ou
planejadas;

g)  implementar medidas corretivas a fim de impedir violações e a fim de limitar o
seu impacto sobre os titulares de dados, na medida do possível.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. A CONTRATADA que cometer  qualquer  conduta  que infrinja  as  condições e
prazos estabelecidos no instrumento ou na legislação atinente à execução do objeto
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, conforme disposto na
Lei n.º 14.133/21, às sanções a seguir estabelecidas, aplicáveis após regular Processo
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Administrativo  de  Penalização  de  fornecedor  em  conformidade  com  o  Decreto
Municipal n.º 21.763/21 e alterações:

16.1.1. ADVERTÊNCIA ESCRITA em razão de falhas que não caibam a aplicação
de sanção mais grave em virtude de serem corrigidas no prazo estipulado pela
fiscalização.

16.1.2. MULTA por descumprimento de prazos e condições ajustados, conforme
classificação de gravidade da inconformidade diagnosticada pelo CONTRATANTE,
seguindo, ainda a tabela de classificação de inconformidades integrante deste item,
nos seguintes termos: 

16.1.2.1. para  inconformidade  LEVE,  será  aplicada  multa  na  razão  de  0,5%
(cinco décimos por cento) ao dia,  sobre o valor global do item/grupo, até 30
(trinta) dias de atraso,  podendo, justificadamente,  ser cancelada a nota de
empenho, a  autorização de compra ou outro instrumento hábil, nas seguintes
situações:

a) pela não entrega da documentação exigida para o certame, nos prazos
previstos;

b) pelo retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado.

16.1.2.2. para inconformidade  MODERADA, será aplicada multa de  10% (dez
por cento), sobre o valor da parcela inadimplida, podendo, justificadamente, ser
cancelada a nota de  empenho, a  autorização de compra ou outro instrumento
hábil, nas seguintes situações:

a) pela entrega do objeto em desacordo com o solicitado, quando não houver
a pronta adequação no prazo fixado;

b)  pela  não  manutenção  da  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato
superveniente devidamente justificado;

c) pela subcontratação de serviços quando não permitidos.

16.1.2.3. para inconformidade GRAVE:

16.1.2.3.1. será aplicada multa de  15% (quinze por cento),  sobre o valor
global do item/grupo, pela não celebração da contratação ou não entrega da
documentação  exigida  para  a  contratação,  quando  convocado  dentro  do
prazo de validade de sua proposta;
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16.1.2.3.2. será aplicada multa de 0,10% (dez décimos por cento), ao dia,
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento),
pelo atraso injustificado na entrega do objeto, em prazo superior a 30 (trinta)
dias consecutivos;

16.1.2.3.3. será  aplicada  multa  de  15%  (quinze  por  cento) da  parcela
inadimplida,  podendo,  também,  ser  cancelada  a  nota  de  empenho,  a
autorização de compra ou outro instrumento hábil, pela inexecução parcial do
objeto, salvo quando causar grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo,  será aplicada a penalidade
correspondente.

16.1.2.4. para inconformidade GRAVÍSSIMA:

16.1.2.4.1. será  aplicada  multa  de  20%  (vinte  por  cento) da  parcela
inadimplida,  podendo,  também,  ser  cancelada  a  nota  de  empenho,  a
autorização de compra ou outro instrumento hábil, pela inexecução total do
objeto.

16.1.2.4.2. será  aplicada  multa  de  30%  (trinta  por  cento) da  parcela
inadimplida,  podendo,  também,  ser  cancelada  a  nota  de  empenho,  a
autorização de compra ou outro instrumento hábil, pela inexecução parcial do
objeto que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo.

16.1.3. quando  da  reincidência  em  irregularidades  será  dobrada  a  multa
correspondente à infração cometida conforme subitens anteriores, até o limite de
30% (trinta por cento).

16.1.4.  IMPEDIMENTO  DE  LICITAR  E  CONTRATAR com  a  Administração
Municipal pelo prazo de até 3 (três) anos, bem como demais cominações legais,
quando a licitante:

a) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado; 

b) dar causa à inexecução total ou parcial do objeto;

c) dar  causa  à  inexecução  parcial  da  contratação  que  cause  grave  dano  à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente
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devidamente justificado;

f) não celebrar a contratação ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.

g)  ocorrer  em  1  (uma)  infração  enquadrada  como  gravíssima  ou  2  (duas)
infrações  enquadradas  como  grave  ou  3  (três)  infrações  enquadradas  como
moderada aplicáveis após regular  Processo Administrativo de Penalização de
fornecedor em conformidade com o Decreto Municipal nº 21.763/21 e alterações
ou 4 (quatro) infrações enquadradas como leve, ou, independente do grau, no
caso da ocorrência de 5 (cinco) infrações.

16.1.5. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR com a
Administração  Municipal  pelo  prazo  de  até  6  (seis)  anos,  bem  como  demais
cominações legais, quando a licitante:

a) apresentar  declaração ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame ou
prestar declaração falsa durante o procedimento ou a execução do contrato;

b) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5.º da Lei n.º 12.846, de 1.º de agosto de
2013.

16.2. Será facultada à CONTRATADA, nos termos da lei,  apresentação de defesa
prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste Termo de Referência.

16.3. As multas e seu pagamento não eximirão a CONTRATADA de ser  acionada
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos, decorrentes das
infrações cometidas.

16.4. Caso a multa não seja quitada em até 15 (quinze) dias contados da emissão da
DARM, estará sujeita à atualização monetária com base no mesmo índice previsto no
subitem de reajuste (ou de pagamento).

16.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

17. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no orçamento da Secretaria requisitante, a qual consta no
documento de formalização da demanda (pedido de compra).

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1.  Esclarecimentos  técnicos  referentes  ao  objeto  deste  Pregão,  na  Secretaria
Municipal da Saúde,  no Setor de Compras e Licitações, com Patricia Fiorentini, fone
(54) 3290.4428, no horário das 10h às 16h, de segunda a sexta-feira, em dias úteis.

18.2. Fazem parte deste Termo de Referência:

Anexo I - Descrição do(s) item(ns) e quantidade(s) da contratação.

Anexo II - Forma e critérios de seleção do fornecedor.

Anexo III - Modelo de Declaração de inexistência de funcionários - Pessoa
Física.

Patricia Fiorentini – Matr. 23.888
Responsável pela elaboração do Termo de Referência

Gerência de Compras e Licitações - SMS
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ANEXO I - DO TERMO DE REFERÊNCIA

DESCRIÇÃO DO(S) ITEM(NS) E QUANTIDADE(S) DA CONTRATAÇÃO

ITEM CÓD.
GRP DESCRIÇÃO DO(S) ITEM(NS) UN. QTD. PREÇO

MÁXIMO
UNITÁRIO

PARTICIPAÇÃO
LC N.º 123/06

1 50346

PIPETA TIPO PASTEUR 3 ML:
a) descartável;
b) plástica;
c) transparente;
d) com bulbo;
e) graduada;
f) não estéril;
g) para separação de soro.

un. 1000
Exclusivo
Beneficiárias
da Lei 123/06

2 71586

PINÇA ANATÔMICA DE DISSECÇÃO 30 CM:
a) em aço inoxidável cirúrgico;
b) esterilizável em autoclave;
c) embalagem individual com dados de identificação,
procedência, nº do lote e registro no MS;
d) sem falhas, acabamento sem rebarbas;
e Sem dente de rato.

un. 5
Exclusivo
Beneficiárias
da Lei 123/06

3 71587

PUÇÁ/REDE ENTOMOLÓGICA PARA CAPTURA DE
INSETOS
a) com cabo de alumínio anodizado;
    a.1) comprimento 80 cm; diâmetro 30 cm;
    a.2) possuir empunhadura emborrachada;
b) rede (saco) resistente
    b.1) tecido fino tipo organza, com borda em tecido
de algodão;
    b.2) diâmetro 30 cm; saco 60 cm; 
c) aro de de alumínio anodizado;
  

un. 2
Exclusivo
Beneficiárias
da Lei 123/06

4 71588

COPO ENTOMOLÓGICO 9,50 X 8 CM:
a)  feito  de  pote  plástico  transparente  com  tampa
telada;
b) capacidade: 500 ml;
c) diâmetro da tampa: 90,50 cm;
d) altura: 8 cm;
e) utilizado para a coleta, transporte e observação de
insetos.

un. 2
Exclusivo
Beneficiárias
da Lei 123/06

5 71592

ASPIRADOR DE INSETOS:
a) recipiente cilíndrico de vidro ou plástico;
b) tampa de borracha vazada por dois tubos;
c)2 tubos (admissão e exaustão) feitos de alumínio;
d) tubo de látex natural  de 1/4 (6 mm);
f)  o  tubo de exaustão deve ser  protegido com uma
malha de náilon 220 fina, para limitar  a inalação de
corpos estranhos;
g) acompanha dos tubos de estireno transparente com
tampas de encaixe;
h) medidas: 33,27 ml; 25,2 x 68 mm.

un. 2
Exclusivo
Beneficiárias
da Lei 123/06

6 71593 TUBO PARA COLETA DE INSETOS CASTRO:
a) aspirador entomológico de sucção oral, ideal para

un. 2 Exclusivo
Beneficiárias
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capturar  pequenos  insetos  como mosquitos  (Aedes,
Culex);
b) tubo de acrílico 30 cm;
c) mangueira de silicone;
d) piteira individual;
e)  tela  de  nylon  super  fino,  para  não  aspirar  o
mosquito).

da Lei 123/06

7 54633

CORDA EM NYLON 10 MM:
a) em Polietileno “Nylon”;
b) trançada;
c) multifilamento;
d) alta resistência ao atrito;
e) cor: branca;
f) apresentação: rolo de 100 metros.

Rolo
(de 100
metros)

1
Exclusivo
Beneficiárias
da Lei 123/06

8 71594

LUVA DE VAQUETA COM CANO PUNHO:
a) com punho raspa 20 cm;
b) elástico de ajuste no dorso;
c) confeccionada em vaqueta natural curtida ao cromo
com formato de cinco dedos;
d) com reforço na palma e entre polegar e indicador;
e) costura reforçada entre polegar e indicador e entre
dedos médios e anelar;
f) CA: 26742

un. 5
Exclusivo
Beneficiárias
da Lei 123/06

9 71315

LANTERNA  TÁTICA  LED  COM  ULTRA  VIOLETA
(LUZ NEGRA):
a)  deverá  incluir  bateria  extra  (totalizando  duas),
recarregáveis  e também incluir  um carregador bivolt
(não pode ser com carregamento via USB);
b)  a  bateria  deverá  ter  autonomia  de  no  mínimo  3
horas de uso contínuo na potência média;
c) o tamanho deverá ser entre 14 cm e 25 cm (não
pode ser de bolso);
d) cor da luz: ultravioleta, negra;
e) com zoom ajustável;
f) deverá ter entre 395 nm e 365 nm;
g) detecção fluorescente;
h) potência: no mínimo 700 lúmens;
i) alcance de projeção: no mínimo 50 m;
j)  material:  alumínio  de  alta  qualidade
(aerometal).LANTERNA  TÁTICA  LED  COM  ULTRA
VIOLETA (LUZ NEGRA):
a)  deverá  incluir  bateria  extra  (totalizando  duas),
recarregáveis  e também incluir  um carregador bivolt
(não pode ser com carregamento via USB);
b)  a  bateria  deverá  ter  autonomia  de  no  mínimo  3
horas de uso contínuo na potência média;
c) o tamanho deverá ser entre 14 cm e 25 cm (não
pode ser de bolso);
d) cor da luz: ultravioleta, negra;
e) com zoom ajustável;
f) deverá ter entre 395 nm e 365 nm;
g) detecção fluorescente;
h) potência: no mínimo 700 lúmens;
i) alcance de projeção: no mínimo 50 m;
j) material: alumínio de alta qualidade (aerometal).

un. 5
Exclusivo
Beneficiárias
da Lei 123/06

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$ xxx.xxx,xx
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Importante: As quantidades de cada item individualizadas por órgãos/entidades requisitantes, se for o
caso, constam na Coleta de Estimativas, que faz parte integrante desta contratação.

Importante: As quantidades de cada item individualizadas por órgãos/entidades requisitantes, se for o
caso, constam na Coleta de Estimativas, que faz parte integrante desta contratação.
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ANEXO II - DO TERMO DE REFERÊNCIA

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO

1.1.  O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de
licitação,  na  modalidade  DISPENSA,  sob a  forma  ELETRÔNICA,  com adoção  do
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

1.1.1. Da divisão da licitação: Adjudicação por item.

1.1.2. Modo de Disputa: Aberto.

2. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

2.1. A licitante  deverá  enviar  sua proposta  mediante  o  preenchimento,  no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

a) Valor  unitário  e  total  do  item,  expressos  em reais,  com até  2  (duas)  casas
decimais,  à  vista,  válido  para  ser  praticado  desde  a  data  da  apresentação  da
proposta até o efetivo pagamento;

b) Marca do item;

c) Fabricante do item;

d) Modelo do item;

e) CA para o item 8.

e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no Termo
de Referência. A licitante deve atentar-se para não se identificar ao preencher este
campo.

2.1.1. Caso o Edital ou o ETP não vede a participação no certame, a Pessoa Física,
ao ofertar seu lance ou proposta, deverá acrescentar o percentual de  20% (vinte
por  cento)  do  valor  de  comercialização  a  título  de  contribuição  patronal  à
Seguridade Social,  para fins de melhor avaliação das condições da contratação
pela Administração. O valor correspondente ao percentual deverá ser subtraído do
valor da proposta final do adjudicatário e recolhido pela Administração ao Instituto
Nacional do Seguro Social (INSS).
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2.1.2. A licitante deverá ofertar apenas uma marca, fabricante, modelo, por item.

2.2.  Todas  as  especificações  do  objeto  contidas  na  proposta  vinculam  a  licitante
vencedora.

2.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de  exclusiva  responsabilidade  da  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

2.4. O prazo de validade da proposta será de 90 (noventa) dias, a contar da data de
sua apresentação.

3.  CRITÉRIOS  DE  CLASSIFICAÇÃO,  FORMULAÇÃO  DE  LANCES  E  DE
DESEMPATE DAS PROPOSTAS

3.1. Os critérios de classificação, formulação de lances e de desempate das propostas
estão dispostos no item 4 do Edital.

4. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

4.1. Os critérios de aceitabilidade das propostas estão dispostos no Edital.

5. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO TÉCNICA DAS PROPOSTAS

5.1. Documentação técnica

5.1.1.  Não  haverá  a  exigência  de  documentação  técnica  nesta  etapa  da
contratação.

5.2. Material informativo, catálogo ou prospecto técnico

5.2.1.  Para  todos  os  itens  a(s) licitante(s)  provisoriamente  classificada(s)  em
primeiro lugar, no prazo de  2 (duas) horas  a contar da solicitação do Pregoeiro,
podendo  ser  prorrogado,  nos  termos  do  Edital,  deverá(ão)  apresentar  material
informativo, catálogo ou prospecto técnico, com o   MODELO   informado na proposta,  
devidamente    DESTACADO  ,  editado pelo fabricante  do objeto. Os documentos
deverão estar em língua portuguesa ou traduzidos para esse idioma.

5.2.1.1.  Não  será  aceito  material  informativo,  catálogo  ou  prospecto  técnico
editado  por  representantes,  revendedores,  importadores,  independente  da
anuência do fabricante.
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5.2.1.2. No caso em que o material informativo, catálogo ou prospecto técnico do
objeto  for  obtido  via  internet,  este  deverá  conter  indicação,  por  escrito,  na
proposta, conforme disposto no item 2.1 do Anexo II deste Termo de Referência,
do  endereço  eletrônico  em  que  foi  obtido,  permitindo  a  consulta,  se
necessário, pelo Pregoeiro, da correspondência do material apresentado com o
material disponível online.

5.2.1.3.  O  não  atendimento  a  qualquer  um  dos  requisitos  acima  implicará
desclassificação do item/grupo.

5.3. Apresentação de amostra(s)

5.3.1. Não haverá a exigência de amostra(s) nesta etapa da contratação.

6. DA HABILITAÇÃO

6.1. A habilitação da(s) licitante(s) mais bem classificada(s) em relação à habilitação
jurídica,  à  habilitação  fiscal,  à  habilitação  trabalhista,  à  qualificação  econômico-
financeira e à qualificação técnica será verificada por meio do SICAF,  conforme o
disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n.º 03, de 2018, nos documentos por ele
abrangido.

6.1.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no
SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital,  no prazo de 2
(duas) horas a contar da solicitação  feita pelo Pregoeiro, prorrogável por igual
período, a critério da Administração.

6.2. Ressalvado o disposto no subitem acima, a(s) licitante(s) mais bem classificada(s)
deverá(ão) encaminhar a seguinte documentação para fins de habilitação:

6.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

6.2.1.1. Pessoa Jurídica

I  -  Registro  Comercial,  Certificado  da  Condição  de  Microempreendedor
Individual – CCMEI, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social  e suas
alterações,  se  houver,  devidamente  registrado  na  Junta  Comercial,  em  se
tratando de sociedades comerciais,  acompanhado, no caso de sociedade por
ações, de documento de eleição de seus atuais administradores; inscrição do
ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria
em  exercício;  ou  decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou
sociedade estrangeira em funcionamento no País, em vigor.

      Rua Alfredo Chaves, n.º 1.333 - Bairro Exposição – CEP: 95.084-225 - Caxias do Sul (RS)                 

Fone: (54) 3218.6000 

23



MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

           SUPERINTENDÊNCIA FINANCEIRA, DE COMPRAS E DE LICITAÇÕES

a) A licitante poderá apresentar a versão consolidada do documento solicitado
acima, devendo vir acompanhado de todas as alterações posteriores, caso
houver.

b) Somente será(ão) habilitado(s) a(s) licitantes(s) que apresentar(em), além
de  toda  a  documentação  exigida,  o  ramo  pertinente  ao  objeto  desta
contratação no seu objeto social.

c)  O  Certificado  da  Condição  de  Microempreendedor  Individual  –  CCMEI
somente será exigido quando permitida a participação do MEI, situação que
pode ser verificada na tabela do Anexo I deste Termo de Referência.

6.2.1.2. Pessoa Física

I - Documento de identificação com foto que, por força de lei, tenha validade
para fins de identificação em todo o território nacional (frente e verso).

6.2.2. HABILITAÇÃO FISCAL

I - Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da
Certidão de Tributos  e  Contribuições  Federais e  Dívida  Ativa  da  União,
abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do
parágrafo único do art. 11 da Lei n.° 8.212, de 24 de julho de 1991, em vigor.

II - Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor.

III  - Prova de Regularidade com a  Fazenda Municipal,  em vigor,  conforme
legislação tributária do Município expedidor da licitante que ora se habilita para
este certame.

a) A Certidão deverá expressar,  de forma clara e objetiva,  a situação da
licitante em relação à totalidade dos tributos (Mobiliários e Imobiliários) a
cargo da Fazenda Municipal. Mesmo no caso da licitante não possuir imóvel
em seu  nome,  ou seja,  isenta  de qualquer  imposto  municipal,  deverá  ser
apresentada certidão emitida pela Fazenda Municipal.

IV - Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
FGTS, em  vigor,  demonstrando  a  situação  regular  ao  cumprimento  dos
encargos sociais instituídos por Lei. 

6.2.2.1. Pessoa Física
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I  - Declaração  assinada  pela  licitante informando  que  não  possui
funcionários (conforme modelo).

a) A licitante nesse caso ficará dispensada de apresentar o documento
exigido no inciso IV do subitem 6.2.2 deste Termo de Referência.

6.2.3. HABILITAÇÃO TRABALHISTA

I - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação da  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, em
vigor.

6.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

6.2.4.1. Pessoa Jurídica

I - Certidão Negativa de Falência, Concordata ou de Recuperação Judicial
(Lei n.° 11.101/2005), em vigor, expedida pelo distribuidor da comarca da matriz
da pessoa jurídica.

a) Será aceito documento emitido em nome e CNPJ da matriz e válido para
todas as filiais.

6.2.4.2. Pessoa Física 

I - Certidão negativa de insolvência civil, em vigor, expedida pelo distribuidor
do domicílio ou sede da licitante.

6.2.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

I  - Não  haverá  a  exigência  de  documentação  de  qualificação  técnica  nesta
contratação.

6.3.  A  permissão  de  participação  de  Pessoa  Física  para  esta  contratação
somente será aceita caso não esteja vedada no Edital ou no ETP.

6.4. As certidões dos subitens 6.2.2 a 6.2.4 que não expressarem o prazo de validade
deverão ter a data de expedição não superior a 6 (seis) meses.
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ANEXO III - DO TERMO DE REFERÊNCIA

AO PREGOEIRO

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE 
FUNCIONÁRIOS (PESSOA FÍSICA)

(Nome completo da licitante)________________________, declaro, para
os devidos fins, que não possuo funcionário(s).

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

__________________________, em ____ de ______________ de 20___.

 _____________________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do representante legal da licitante 
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